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RESULTADO  

O INSTITUTO DE DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL IDDS, no uso de suas 
atribuições, vem por meio deste, tornar público o resultado do EDITAL DA CARTA DE 
CONTRATAÇÃO  NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA Nº 003-2023, PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO Nº 30 CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA FINS DE DAR 
CONSECUÇÃO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº ADM0002/2023, FIRMADO ENTRE O 
INSTITUTO DE DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E O MUNICÍPIO DE BETIM, 
CUJO OBJETO É A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
HUMANIZADO INSTITUÍDO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 42.766/21, CONFORME AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 
 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

O Edital da Carta de Concorrência nº 003-2023 estabelece no item 31 que somente serão aceitas 
propostas dos interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto descrito 
no termos de referência constante do Anexo I, conforme disposto em seus respectivos atos 
constitutivos, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto às documentações 
constantes da Carta Contratação e de seus Anexos. 

Na dicção do item 4 do Edital da Carta de Concorrência nº 003-20232 as propostas deveriam ser 
apresentadas em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente assinada, 
datada e com folhas numeradas, contemplando dentre outros  os dados do fornecedor - CNPJ, 
Inscrição Estadual e/ou Inscrição Municipal, endereço completo, telefone, nome do responsável 
e condições de entrega de acordo com o especificado nesta Carta Contratação. 

 
1 3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Somente serão aceitas as propostas dos interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 
descrito neste termo, conforme disposto em seus respectivos atos constitutivos, e que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto às documentações constantes desta Carta Contratação e de seus Anexos. 
3.2. A proponente interessada deverá encaminhar as propostas e os documentos de habilitação para o endereço 
eletrônico editais.compras@institutodds.org até o dia 07/03/2023. 
3.2.1. Não serão avaliadas propostas enviadas após a data designada como prazo final para entrega da 
documentação. 
 
2 4. PROPOSTA COMERCIAL 
4.1. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 
assinada, datada e com folhas numeradas, contemplando:  
4.1.1. Os dados do fornecedor - CNPJ, Inscrição Estadual e/ou Inscrição Municipal, endereço completo, telefone, 
nome do responsável e condições de entrega de acordo com o especificado nesta Carta Contratação; 
4.1.2. Contemplar os valores unitários e totais expressos em Real (R$); 
4.1.3. Inclusão de todas as despesas que influenciem nos custos diretos de execução com relação à mão de obra, 
insumos, equipamentos, etc., tais como tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, e 
parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais, locação ou de qualquer natureza e todos os ônus 
diretos; 
4.1.4. Não serão aceitas propostas que apresentem preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor 
zerado, incompatíveis com os preços pelo mercado. 
4.2. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, após a apresentação. 
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In casu, dentro do prazo previsto no edital para envio de propostas e documentos de 
habilitação3 foram enviadas 02 (duas propostas): 

Proposta 1: 

 

Proposta 2: 

 
3 3.2. A proponente interessada deverá encaminhar as propostas e os documentos de habilitação para 
o endereço eletrônico editais.compras@institutodds.org até o dia 07/03/2023. 
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Em epítome, o relatório. 

Passo a análise das propostas. 

Primeiramente cumpre salientar que o Instituto contratante é pessoa jurídica de direito 
privado, classificada como organização da sociedade civil, sem fins econômicos, 
pertencente ao terceiro setor da economia, razão pela qual, não possui a obrigação legal 
de seguir os mesmos procedimentos adotados pelo Poder Público. 

Portanto, como regra, possui tão somente a obrigatoriedade de adoção de meios de 
trabalho que guardem compatibilidade com os princípios basilares da Administração, 
tais como da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, seguindo 
como norte seu Regulamento de Compras e Contratações – RCC vigente (Resolução nº. 
04/2022). 

Destarte, na dicção do art. 7º do Regulamento de Compras e Contratações – RCC4, para 
fins de recebimento e análise das propostas das empresas interessadas estas deverão 
estar em consonância com o objeto, contemplar o preço e demais informações exigidas 
na Carta de Aquisição/Contratação. 

A Proposta 1 não atende os requisitos estabelecido nos itens 3.1, 4.1, 4.1.1, todos Edital 
de Concorrência 003-2023, vez que: (i) não foi enviada em papel timbrado; (ii) não está 
assinada e nem datada com folhas numerados; (iii) deixou de trazer os dados do 
fornecedor, tais como CNPJ, Inscrição Estadual e/ou Inscrição Municipal e condições de 
entrega de acordo com o especificado na Carta Contratação. 

Por conseguinte, com fulcro no art. 7º Regulamento de Compras e Contratações – RCC 
e nos itens 3.1, 4.1, 4.1.1, todos Edital de Concorrência 003-2023, desclassifico a 
Proposta 1, apresentada tempestivamente pela empresa Roda Brasil. 

A Proposta 2 não atende os requisitos estabelecido nos itens 3.1, 4.1, 4.1.1, todos Edital 
de Concorrência 003-2023, vez que não está assinada. 

Logo, com fulcro no art. 7º Regulamento de Compras e Contratações – RCC e nos itens 
3.1, 4.1, 4.1.1, todos Edital de Concorrência 003-2023, desclassifico a Proposta 1, 
apresentada tempestivamente pela empresa Belmicro. 

 

 
4 Art. 7º. No que couber, o procedimento de aquisição/contratação observará as seguintes etapas: 
[...] 
IV. O recebimento das propostas das interessadas, as quais contemplarão o preço e as demais 
informações exigidas na Carta de Aquisição/Contratação. 
V. Análise das propostas, em consonância ao objeto e às informações contidas na Carta de 
Aquisição/Contratação. 
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Ademais, tenho que as empresas Belmicro e Roda Brasil não apresentaram habilitação 
jurídica na forma estabelecida no item 55 e no prazo previsto no item 3.2, ambos do 
Edital de Concorrência 003-2023, portanto, declaro-as inabilitadas. 

Dessarte, tendo em vista a desclassificação e inabilitação das empresas Belmicro e Roda 
Brasil, decido tornar o presente certame FRACASSADO, sugerindo a sua repetição. 

Belo Horizonte, 15 de março de 2023.  

 
 

Cristopher Vieira Gonçalves 
INSTITUTO DE DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

IDDS 
 

 
5 5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Para efeito de Habilitação Jurídica as proponentes interessadas deverão apresentar a seguinte 
documentação: 
5.1.1. Atos constitutivos atualizados; 
5.1.2. CNPJ; 
5.1.3. Certidão Negativa de Falência ou Concordata; 
5.2. Para efeito de Regularidade Fiscal as proponentes interessadas deverão apresentar a seguinte 
documentação: 
5.2.1. Comprovação de regularidade fiscal com apresentação das Certidões Negativas de débitos junto 
à Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta de débitos relativos a Tributos 
Federais e da Dívida Ativa da União; 
5.2.2. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Estaduais do domicílio ou sede da empresa 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
5.2.3. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Municipais do domicílio ou sede da empresa 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
5.2.4. Certificado de Regularidade do FGTS; 
5.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
5.3. Os documentos poderão ser apresentados em cópias sem autenticação, podendo o IDDS solicitar, 
a qualquer tempo, documentos originais ou em cópias autenticadas. 
5.4. As condições de habilitação deverão ser mantidas no curso da execução contratual, podendo ser 
exigido a qualquer tempo, a apresentação de certidões de regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal. 
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